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A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte

o'J . -v Er'l

Je-vrtv

FRESI

p4j-

OENIE
Gerais, aprovou e

lei:

Art le - Os dispositivos a seguir enumerados da Lei ne

1.845, de 28105192, que dispõe sobre a organização da Administração
Direta e indireta do Poder Executivo. passam a úger com a seguinte
redação:

"Afi. 5q

3 - Orgãos de administração auxiliar
3.1.4 - Divisâo de Segurança e Medicina do Trabalho

4.3 - Secretaria Municipal de Saúde Pública
4.3.2 - Servigo de Controle, Avaliação e Auditoria do

Sistema Único de Saúde do Município.

{rt.24
II - o serviço de controle, avaliação e auditoria do

Sistema Unico de Saúde do Município."

Art 2s - Fica criado o inciso VIII no artigo 19 da Lei
1.845192, com a seguinte redagão:

VIII - elaboração e execugão do Plano de Seguranga e

Medicina do Trabalho.

AÉ 3s - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, ao primeiro dia
do mês de setembro de mil novecentos e noventa e sete.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

O sistema de atendimento à saúde que o Município está

oferecendo à população é o mais simples dentro da classificação atribuída
pelo Sistema Unico de Saúde, chamado de incipiente.

Pretendemos aprimorar este sistema do atendimento e
para que o façamos são necesúrias algumas alterações na legislação
vigente no Município.

Uma das leis que precisamos alterar é a 1.845192, rye
dispõe sobre a organizaçáo da Administragão Direta e indireta do Poder
Executivo.

O projeto incluso visa alterar a mencionada Lçi, de
forma a adequar a organiaação administrativa do Município, no que

respeita a írea de saúde, às exigências do Sistema Único de Saúde - SUS.
Pelo exposto, submetemos o projeto à apreciação dessa

Egrégia Cas4 em caráter de urgência, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Congonhas, ao primeiro dia
do mês de setembro de mil novecentos e noventa e sete.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-M
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DISPÕE SOBRE A

DIRETA OO PODER

ORGANIZAÇAO DA

EXECUTI VO .

/\DHINISTRAÇAO DIRETA E IN-

A Camara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu, Prefeito Municipal , sanciono e promulgo a

segui nte I ei :

CAPÍTULO I

DÂS DISPOSIÇOES GERAIS

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

zaçáo ge r a'l :

l. Órgãos

PREFEITO MUNICIPAL

comunltárlos de colaboração (Conselhós e Coordenadorias)

Conselhos i'iunicipai s

Consel ho Munlcipal de Governo

Conselho Municipal de Defesa Social (Lei 0rgânica do Munic'i pio:1.2 136art

[^mÀÇÀ PRESIDENTE KUBITSCHEK, 13s TEL: 731-1300 CEp 36404 CONGONHAS - MG
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LEI NA I.845 Ã)
la

Artigo 1a - Esta lei dispõe sobre a organização da admi-

.n'istraçao direta e indireta do Poder Executivo Municipal .

Artigo 2a - A organização municipal é 'inteqrada por ór-t
gaos de administraçao direta, como tais entendidos os que integram os Poderes do

t'1unic'{p'io e por entidades descentralizadas, de administração indireta.
Parágrafo único - Incumbe ao Prefeito Municipal a dire-

ção superior dos ói'gãos que compõem a Prefeitura Municipai e a supervisão das en-

tidades de administração indireta a ele vinculadas.
Artigo 3a - A administração, nos órgãos e entidades

ãbrangidos por esta lei, á exercida por meio de sistemas, entre e1es, os de plane
jamento, orçamento e estatistica; o de controle de custos e resu1tados; o de mate

rial e patrimônio e o de 
lessoal ,Artigo 4a - A organÍzação de que cogita esta lei terá em

vista assegurar que a ação de governo e administração municipal corrviria, funda-

hentalmente, para a consecução de metas de desenvolvimento social.

Artigo 5q - A Prefeitura Municipal tem a seguinte organi

a
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Conselho MunÍcipal de Educação (LOM: art. l40, § ls)
Consel ho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Patrimônio Histórico (L0l"l: art. l5l)
Conselho Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais (LoM: art.
III) - COMDEMA

Conselho Municipal de Transporte (LOM: art. 'l87, § 20)

Conselho Municipal de Agricultura, Pecuár'ia e Abastecimento (L0M:

ZUJ )

Conselho Municipal dos Direitod da Cri ança e do Adolescente (Lei

8.069 /90: art. 90, parágrafo único)

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - C0MDEC

1.3 -
1.4 -
1.5 -
1.6 -

t.-1 -
1.8 -

.l.9 
-

I .10-

r 54,

art .

NQ

rgaos

.t -
ó de assessoramento admini strativo superior

Secretari a Municipal de Governo

2..l.1 - Gabinete

2.1 .2 - Corregedoria Administrativa
Procu rador i a Jurídica
Assessoria de Planejamento e Contrule5

2.3.1 - Divisão de Inforrnática

2.3.2 - Divisão de Conlratos

2.3.3 - Divisão de LicitaÇão
As ses sori a Especi a1

Assessori a de Meio Ambiente

Assessori a de Desenvolvimento Econômico

ComÍssão Interna de Prevenção de Acidentes

2

2

2

2

3

4

5

6

1

2

?
2

2 CIPA

3 aosótg

3.1

de admi ni straçao auxiliar
Secretari a Municipal de Administração

3..l..l - Divisão de Recursos Humanos

3.-l .l .I - Seção de Cargos e Regi stros

3.I .l .2 - Seção de Control e de Frequânci a

3..l.2 - Divisão de Material e Patrimônio

3. I .2. I - Seção de Compras

3.1 .2.2 - Seção de Almoxarifado Geral

3.1.2.3 - Seção de Contro.le Pôtrimonial

3. I . 3 - Di vi são de Apoi o Admi ni strati vo

3.1.3..l - Seção de Protocolo

3. I .3.2 - Seção de Arqui vo Geral

3,,l.3.3 - Seção de Serviços Gerais
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Secretari a Municipal de Fazenda

3,2.1 - Assessoria Tócnica de Fazenda

3.2_.2 - Divisão de Tributação e Fiscalização
3.2.2.1 - Seção de ISSQN

3.2.2.2 - Seção de IpTU

3.2.2.3 - Seção de Rendas Diversas
3.2.3 - Divisão de 0rçameÍrto e Contatrilidade

3.2.3.1 - Seção de Empenhos

.3.2.3.2 - Seção de Controle Interno
3.2.4 - Di vi são de Tesourari a

rgaos de ati vidade-fim
.l - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

4.,l.l - Divisão de Estudos e projetos

4.,l .l .l - Seção de Topografi a e Desenho

4.,l..l.2 - SeÇão de Fiscalização e Edificações .,
4.1 .2 - Divisão de obras públ.icas

. 4. 1.2.,l - Seção de Serviços lJrbanos

4.1 .2.2 - Seção de parques e Jardins
4.1 .2.3 - Seção de Habitação

4.1 .2.4 - Seção de Estradas

4.1 .2.5 - Seção de Carp.intaria e Marcenaria
4.1 .2.6 - Seção de Eletrjcidade

4.,l.3 - Divjsão de Transportes

4..l.3.,l - Seção de Veiculos e Oficinas
4.'l.3.2 - Seção de Equipamentos

4.'l .4 - Divisão de Transporte Coletivo
.2' - Secretaria Municipal de Educação

4.2.1 - Assessoria Tácnica de Educação

4.2.2 - Divisão de Apoio Tócnico de Educação

4.2.3 - Divisão de Educação Básica
4.2.4 - Divisão de Orientação e Supervisão Educacional
4.2.5 - Divisão de Assistôncia ao Educando

4.?.5.1 - Seção de Almoxarifado e Serviços Gerais
.3 - Secretaria Municipal de Saúde pública,

4.3.1 - Divisão de Saúde púbtica

4.3.,l.,l - Seção de Vigi1ância Sanitária
4.3.1 .2 - Seção de Vi9i1ância Ep.idemiológica

4,3,2 - Divisão de Segurança e Medicjna do Trabalho
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec'imento

4.4..l - Assessoria Tácnica de Desenvolvimento

4.kZ - Divisão de Apoio ao Produtor Rural

Servi ço Vol untári o de

§ tq - São entidades de adminjstração indireta:
a) Fundação Municipal de Saúde;

b) Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo.

§ ZO - É entidade de colaboração, mediante convônio, o

Assistênc.i a Social de Congonhas - SERVASC.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS COMUNITÁRIOS DE COLABORAçÃO

Seçao I Introduçao

Artigo 6a - Para a consecuÇáo do objetivo a que se refe-
re o artigo 4Q, o Prefeito Municipal se empenhará, como diretriz reievante, em

obter a colaboração de órgãos comunitários, a tÍtulo de aconselhamento superior,
.na definição e imp'l antação de pol iticas de desenvolvimento e segurança socÍa1 do

Municipio.

Seçao II Do Conselho Municipal de Governo

a!

peri or de consul ta a0

Artigo 7A - 0 Conselho Municipal de Governo

Prefeito Municipal , sob sua pres'idôncia, e dele

I - o Vice-Prefeito Municipal ;

II - o Presidente da Câmara Municipal;
III - os tideres da Maioria e da Minoria na

e o orgao su

parti ci pam:

Camara Mun i -

v'i amente, sobre o plano

'ti cô-admi ni strati va, a

ci pa1 ;

IV - três
anos de idade, com mandato de trâs

Par ág r afo

cidadãos natos, com mais de trinta e c'inco

anos.

único - Compete ao Conselho pronunciar-se, pre

cidade e, entre outros jtens de natureza poli-
patrimônio hi stóri co-cul tural de Congonhas.

0 0r
ou-

di retor
proteção

0a

do

Artlgo 80 - 0 Conse'l ho l"luntctpa1 de Defesa Socla'l á

de colaboração comunitária corn o Governo, competindo-)he, entre

!
I

'i

gão superior
tros i tens:

PRAÇA PBESIDENTE

!
.l
;l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

I - orientar o Poder Público, na definição da

de Íntegração social , no Município;

po1ítica

II - recomendar as diretrizes da po'l ítica e do plano de

assjstencia social, em relaçao, prioritariamente, às crianças e adolescentes de
pua, aos destitujdos de renda ou beneficio previdenciário, à maternidade desampa-

rada, aos desabrigados, aos portadores de deficiência, aos idosos, aos desemprega

dos e aos doentes (LoM: art. 135);
'. III - colaborar na difusão dos conce'itos de cidadania e

.mecarii smos de sua proteçã0.

Parágrafo úni co - 0

çe-Prefeito Municipal , ó integrado, ainda:

a) pelo Presi dente

ra Municipal;

Conse'lho, sob a presi dênc'i a do V'i-

b) pelo Comandante da Polícia Militar, no Municipio;
c) pelo Delegado de Policia CÍvi1;
d) por um representante da Defensoria púUÍica;

e) por 05 (cinco) representantes da sociedade civil,
designados pelo Prefeito Municipa), dos quais um com a

membro da imprensa (LoM: art. 'l 36).

Seçao IV Dos Demai s Conselhos Íilunicipais

dos

dos

ca.

da Comissao de Defesa Soc'i al da Carna-

com

for-mandôto de trôs anos,

mação de advogado e um

Artigo 9a - As atribuiçoes e as regras de funcionamento

Conselhos de que tratam os arts. 7a e Bs e os pertinentes tambóm à composição

demais Conselhos e Comissão arrolados no art. 5Q serão objeto de 1ei especÍfi

tratâ este capítulo, . ,,:::i::T:,;:];:, ,: ffi.il:":T':l::.':'::;:;::.::.'::
ent'idôdes representativas dos segmentos mais significativos da Comu.nidade 1oca1 ,

ent6e elas, as associações de bairros, de benemerôncia ou artisticas, entidades

delclasse, c'lubes de serviços, empresas e institutos de ensino.

CAPÍTULO IV

DA COORDENAçÃO POLÍTICO-ADI'IINISTRATIVA

T,(
\9tY
-

aT
{ t

attrr!..^
T,

{

<1

Artigo 10 - À Secretaria Municipal de Governo, órgão de

assistôncia direta ao Prefeito Municipal , segundo as diretrizes por este defini-
das, compete a coordenação de assuntos de governo, envolve'ndo, fundamentalmente:

I - relacionamento da Administração com a Câmara l4unicif,

PRAÇAPHESlDENTEKUBlTSffi.CEP36404.CoNGoNHAS'"\]^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG

CIDADE DOS PROFETAS

lj

Públicos federal e estadual, os demais Municípios e os s egrnento spa1 , os Podere s

comunitarios;

II
suas sol i ci taçóes e indicaçoes

ber;

arti cu ) açao com os Vereadores,

sejam objeto de pronto exame e a

têndo em

sol ução

vi sta que

que cou-

. IiI
. mitação dos projetos de 1eis;

IV

i Íteresse do governo;

v

'e orientação de sua execução;

ViI
atos do Prefe lto l4unicipal;

VIII
des;

acompanhamento, junto a Camara l4unicipal , da tra-

organizaçao e controle de agendas e reunióes de

planêjamento de campanhas de carater comunitarjo

atendiÍnento a partes e autoridades;

minuta, registro e publicação de expedição dos

representaçáo do Prefeito Municipal , em solenida-

to e Control es,

CAPÍTULO V

DOS ASSUNTOS JURÍDICOS

Artigo l1 - À Procuradoria Jur{dica compete representar

o f''tunicipio, iudicia1 e extrajudicia]mente, nos Iimites do mandato em cada caso

outorgado pelo Prefeito Municipal, e, mediante consultas por este encaminhadas,

prestar assessoramento ;urídico aos órgãos da Prefeitura Municipal .

Parágrafo único - Compete; ainda, à Procuradoria Juridi-
ca:

IX - colaboraçao

nô el aboração dos relatórios
com a Superi ntendônci a de

gerai s de execução.

Pl anej amen-

da Prefei tura;
i nstânci a judi ci -

a

a) assi sti r, juridicamente,

b) representar o Muni cí pi o

0s

em

orgaos

qual quer

al;

formul adas pel o Prefei to

nicipa.l , projetos de lei,
qual quer caso fazendo-o s

tos do Muni ci Pi o;

c) elaborar pareceres jurÍdicos, à vista de consultas

Munlcipal , sobre assuntos de interesse da Admini stração;

d) minutar ou rever, mediante solicitação do Prefeito Mu

regulamentos ê decretos, ê outros atos normativos, em

acompanhar de fundamentação ;

e) promover, judicialmente ou nã0, a cobrança de crádi-

f) redigir e fundamentar vetos a projetos de 1ei;

É
,À

I
l

i
MG\,PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 TEL: 731-130

l
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g) fazer-se representar, sob pena de nulidade, entre ou-
tros atos:

9.1 n0 s i nqueri tos admi ni strati vos, em todas as

suas fases;

S.2 - nos julgamentos das tomadas oe preço e nas con-
corrônc i as;

h) minutar ou rever e viiar, previamente à sua assinatu-
rg, expedição ou publicaçã0, sob pena de nulidade de pleno direito, com basê nos

dados .ou informações constantes dos resi:ectivos expedientes:

l) as certidões de natureza especial , previamente de-

f inídas pelo Prefeito Municipal;
. 2) os editais de tomadas de preços e concorrências;

3) os contratos administrativos e termos de permis-

sa0;

ra êfeito de desapropni açao;

5) os

6 ) os

7) os

dição, de bem púb'l ico municipa1 ;

8) os

quer ti tu1o, de bem imóvel do

9)

4) os decretos declaratorios de utiIidade pública, pa

termos ou propostas de convenio;

atos de aprovação de loteamentos;

atos de cessão de uso, qualquer que seja a con-

despachos autorizativos de alienaçao, a qual-
patrimoni o muni ci pal ;

as escrituras púb'l icas em que intervenha, a qual-
quêr ti tu lo, o Município;

i ) manter atual i zada a bi bl i oteca de obras e peri ódi cos

jur j di cos;
j). orientar os serviÇos de f.i scalização, em matéria juri

dica, e rever-lhes as notificações, intimações e autos-de-infração,escoimando-os,

se for ô ôaso, de quaiquer vício ou irregularidaiie;
I ) organ izar e manter atual i zado o arqui vo ou fi chári o

de decisõds administrativas e da jurÍsprudência de interesse da Administração Mu-

hicipal;

.. m) manter arquivados, sob sua guarda e responsabilidade,
).

oé contratos ou cópias autenticadas dos contratos celebrados pelo MunicÍpio;
n) controlar, do pontp de vista de suas implicações jurÍ

dicas, a execução dos contratos celebrados pela Administração Municipal;

de c omp rom i sso

o) examinar os expedientes e minutar, se for o caso, os

entre a Prefeitura e os part'iculares, relativos a demoli-

pródi os, construção de gradil, alargamento de via púb1ica, construção de.

termo s

ção de

PBAÇA PBESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - TEL: 731-1

.r!ai:

O CEP 36404 - CONGONHAS - MG

I

.!



i'o

t

passeio,

z0 para
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soluçáo de divergenci as na del imitação de

regularização de construção, entre outros

terreno e determ'i naÇao de pra-
casos -

CAPÍTULO VI

DO PLANEJAI4ENTO E CONTROLES GERAIS

gão liaer dos sistemas de planejamento, orÇamento e estatistica, bem como do de

controle de custos e resultados, incumbé, fundamentalmente, coordenar a elabora-

ção do plano diretor da Cidade, e de suas modificações, segundo as diretrizes da

politica urbana, constantes da Lei 0rganica Municipal (art. ,l75 
ao 183); e, ain-

da, implantar coniroles e mantô-los atualizados, com base em relatórios e análi-
ses estatísticas dos dados da ação governamental e administrativa.

Artigo '13 - À Assessoria compete, espec'if icamente:

I - coordenar, com a participaçao dos orgaos de adml-

n'istraçao direta ou intiireta, a elaboraçao do plano diretor, entendido como o con

junto de d'iretrizes de desenvolvimento municipal , de natureza institucional , fisi
co-terri tori al , econômi ca e soci al ;

Il - controlar a implantação dos programas e proietos

em que se consubstanciem as d'iretrizes mencionadas no inciso anterior;
III - orientar, coordenar e controlar a el aboração ou

promover a elaboração dos cadastros tácnicos, incluidos o cartográfico, imobiliá-
r.io, de prestadores de serviços e produtores e o de comárcio, bem como o dos equi

pamentos urbanos e comunitários (água, esgotos, pavimentaçã0, iluminação pública

e áreas verdes, entre outros);
IV - orjentar, coordenar e controlar a e'laboração ou

revisão das normas pertinentes a zoneamento, uso e ocupação do so1o, edificação
particular, fiscalizaçã0, uso dos bens públicos e licitações;

V - elaborar estudos de delimitação da zona urba-

na;

VI

VII
fazer di agnósticos dos

execu!ar ati vi dades cie

probl emas do Mun'ic i p io;
aperfei çoamento i nstitucio

nal -aomi ni strati vo;

VIII - participar de elaboraçáo da lei de diretrizes or-
çamentári as;

IX - coordenar a elaboração das propostas de orçamento

anual e de planos de investimento;
X - controlar a execuçao orçamentaria, sob o

dos projetos e programas de governo:

ângu1o

VPRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 TEL: 731-13 O CEP 36404 CONGONHAS MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PBOFETAS

atual:izaçao do control e

nos, programas, projetos

si stema de p roce s s ament o

XI - orientar e manter sob controle a implantação e a

físico-financeiro da execução setorial e global dgs pla-
e ati vi dades ;

XII - orientar, coordenar e controlar a

de dados e dos serviços de m'icrofilmagem;

j nrpl antaçao de

XIII - realizar ou promover estudos de tarifas e preços

a) a evoluçao da receita e da despesa, por item, de cus-

tei o e de capitai;
bl à execuçâo dos programas, projetos e atividades, em

termos fi si co-fi nancei ros ;

. c) à execução dos contratos, no que toca à observância

das.especificações do objeto contratado, dos prazos e, ainda, em relação aos de-

sembolsos, confrontados com os respectivos cronogramas físico-financeiros.
§ 2s - 0 Assessor de Planejamento e Controles integrará

a Comissão de Medição de Obras (art. 29).

CAPÍTULO VII
DO ASSESSORAI,IENTO ESPECIAL

Artigo 14 - À Assessoria Especjal de Controle de Expedi-

entes compete, principalmente:

I

I - ori entar,

respondôncia e arquivo do Gabinete;

II - rever os

tôrio do Prefeito Municipal , e sobre eles

sua conveni ênc i a e oportunidade;
IiI - minutar,

Prefei to Muni c ipal ;

IV - incumbir-se da,atividade datilográfica do interes
se da próprÍa Assessoria e do Prefeito Municipal ;

coordenar e controlar o sistema de cor-

expedientes de natureza especial , a cri-
emitir parecer, do ponto de vista .de

reg i strar publ i car 0u ex ped i r atos. do

Asses-
de s empe

V - participar, sob a orientação e controle da

soria de Planejamento e Controles, da elaboração dos relatórios gerais de

nho do Governo Muntqrpsl .

^

i
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1úuli,cos; 
xIV - manter atualizadas as plantas topograficas e ca-

dâstia i s do Municipio.

§ lq - Incumbe, ainda, à Assessoria implantar e manter

atualizados os controles fundamentais da ação administratjva da Prefeitura, nota-
dàmente os rel at ivos :

a.
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mentaçao do

VI - organizar e manter atua'l izado o arquivo da docu-
interêssê da Assessoria e do Gabinete;

VII - supervisionar os programas de eventos, jnclujda a

VIII - planejar, orientar e controlar o serviÇo de comu-

CAPÍTULO VIII
DA PROTEÇAO AO I'IEIO AI.TBIENTE

Artigo 15 - Incumbe à Assessoria de l4eio Ambiente assegu

rar, no âmbito da competôncia do Município, a efetividade do direito de todos ao

neio ambiente ecologicamente equ'i f ibrado, bem de uso comum do povo à sadia quali-
dade de vida, nos termos do ordenamento constitucional e da Lei 0rgânica do l,4uni-

cipio (arts. ,l54 
ao 166).

§ la - Compete à Assessoria, de modo especial:

a) preservar e restaurar os processos ecológicos essenci

at s;

b) exigir, na forma da lei, para a instalaçáo de obra ou

de atividaoe potencialmente causadora de degradação do me'io amb'iente, estudo prá-

vio de impaôto ambiental (RIMA), a que dará publicidade;

c) promover o tombaÍnento de que trata o art. 154, § ts,
II da Lei .rsânica ot 

"tl:':::'.fetivjdade às recomendações do conserho Munici-
pal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, uma vez aprovadas pelo Prefeito Munici-
pal ;

. e) promover a educação ambiental nrultidisciplinar, em to
dos os nlveis das escolas municipals;

f) prevenir e controlar a poluiçã0, a erosã0, o assorea-

mento e outras formas de degradação arnbiental;
- S) proteger o meio ambiente e combater a poluiçã0, em

qual quer de suas formas;

h) proteger a fauna e a f1ora, prevenindo e coibindo, na

forma da lei, as práticas que coloquem en risco sua funÇão ecológica, provoquem

extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade, fiscalizando a extinção,
captura, produçã0, transporte, comercialização e consumo de seus espócimes e sub

produtos;

i ) reg i strar, acompannar e fiscalizar as concessões de

direitos de pesquisa e exploraçao de recursos h'ídri cos fIorestais e minerais,

t
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seu terri tori o;
j) est.imul ôr e promover o cultivo de essênc'i as flores-

tais em áreas degradadas, objetivando especialmente a proteção de encosta e dos

recursos h'idricos,bem como a concessão de {ndjces minimos de cobertura vegetal ;
l) controlar e fiscalizar a produçã0, a estocagem, o

transporte e a comercialização de substâncias, bem como a utilização de tácnicas,
mótodos e as instalaÇões que comportem riscos efetivos ou potenciais para a saudá

vel qualidade de vida e do meio ambiente natural;
' m) manter a população informada sobre os niveis de polui

çao, a quaf idade do meio ambiente, as situaçoes de riscos de acidentes e a presen

ça' de substâncias potencialmente danosas à saúae, no ar, na água potáve1 e nos a-

limentos;
n) definir como patrimonio comum da sociedade os fluxos

vi-vos da natureza, tais como os cursos d'água, lagoas e águas das nascentes;

o) zelar pela observância dos critér'ios,'constantes de

lei, para o licenciamento de atividades utilizadoras de recursos ambientais, ten-
do em vista, de modo especial , a aplicação de penalidades aos infratores das non-

mas municipais de proteçã0, conservação e melhori a do meio anrbiente;

p) investigar toda denúncia de prática de ato que cause

dano ao meio ambiente ou que o ameace de dano, e adotar as providências cabiveis;
q) zelar para que as condutas e at'ividades consideradas

'lesivas ao meio ambiente se sujeitem a sanções penais e administrat'ivas,. indepen-

dentemente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 2Q - 0bservada a competôncÍa do MunicípÍo, a Assesso-

nia assegurará especi a1 proteção:

a) às nascentes e faixas marginais das águas superfici-
ais; 

b) às áreas que abriguem exemp)ares raro5 da flora e da

fauna;

c) aos parques e praças do Municipio;
d) às áreas de mananciai.s.

§ 3a - A Assessoria zelará pela efetividade das vedações

arroladas no art. 156 da Lei 0rgânica do Municipio, e, ainda, as de:

a) edificar, descaracterizar ou abrir via púb1 ica em pra

ça, parque, reserva ecológica e espaÇos tombadgs, ressalvadas as construções es-

tritamente necessárias à preservação e melhoria de tais áreas;

b) conceder subsídios ou qualquer outra vantagem a quem

estiver em s'ituação de irregularidade, em face das normas de proteção ambiental;

c) lanÇar esgoto domici'l 'i ar -'in-natura- ou rejeitos, se \i/\
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, t3S TEL: 731-1300 CEP 36404 CONGONHAS . MG
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jam só'l i dos,

preJ u'r zo oas

alto ri sco de

possa d ireta
abastecer de

cl orof I uorc arbono ;
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1íquidos ou gasosos, não tratatlos, em curso ci 'água e afluentes, eÍt

condições de potabilidade d'água e do equilibrio da via aquát'ica;

d) implantar, dentro do perimetro urbano, atividade de

pol ui çã0, segundo laudo tócnico;

e) dêpositar l ixo não tratado adequadamente, em área que

ou indiretamente contaminar mananciais que abasteÇam ou venham a

água o Muni c ipi o;

f) produzir, distribuir ou vender aerosóis que contenham

g)

h)

dar dest inaçao 'i nadequada

prati car a caça, qualquer
a resíduos

que seja a

tóx i cos ;

rnodalidade, 'I n-
t-

t,

cl ui da a esportiva;

goe0
i)

bem-estar púb I icos ;

j)
l)

emitjr sons e ruídos que prejudiquem saude, o sossed

submeter animais a práticas cruáis;
praticar ou estimular rinha com pássaros ou ant mat s .

CAPÍTULO IX

DO DESENVOLVIHENTO ECONôI{ICO

Artigo 16 - À Assessoria de Desenvolvimento Econômico

compete fazer a promoção do Municipio, no que toca às oportunidades de'i nvestimen

tos, implantação do Distrito Industrial e fomento ao pequeno produtor rural .

, Parágrato único - A competância da Assessoria inclui:
. a) identificar e divulgar as vocações de desenvolvimento

ec.onômi Ço do Município;
b) desenvolver pnogramas de fomento do desenvolvimento ,

notadamente o agro-industrial , neste caso, com a participação da.secretaria Muni-

cipal de Desenvo1vimento Rural e Abastecimento;

c) participar da elaboração das diretrizes pertinentes

as ter ra s- ll vres;

d) orientar a implantação do Distrito Industrial .

CAPÍTULO X

DA CORREGEDORIA AOHII{ISÍRATIVA

Arti go 17 -
damentalmente, medj ante determ'inação

tnspeção de servlços e obras, 6nál ise

KUBITSCHEK, 135 TEL: 731 -1300

de resu ltados

A Corregedor i a

do Prefei to, em

de rel atóri os e

Adrni n'i strati va

cada caso,

aval i aç ão

exercerá, f un-
atri bui ções de

PRAÇA PR ES ID E NTE CEP 36404 CONGONHAS - MG

'\vt

a

"aa

t
I

G

I



§I
í

+

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-IüG
CIDADE DOS PROFETAS

,?

'apuraÇao dos casos de comportamento funcional inaoequado e de responsabiliciades.

§ lo - Compete, especificamente, à Corregedoria:

:l l'::::":.'.::i:1"' e obrá§i

b) aval'i ar a eficácia da fiscalização municipal , de modo

especial , a dos serviÇos públicos autorizados, permitidos ou concedidos;

c) analisar os custos dos serviços e os indices de produ

ti vi dade;

d) investigar os casos de descumprimento de dever funcio
' nal , por omissão, desídia ou incapacidadê, inc'lujdos os de ausências reiteradas

- ' aos serviços, e propor a sanção que couber;

" 
' 

e) examinar os casos de mau atendimento aos usuários dos

^serviços 
públicos munic'i pais e fazer recomendações;

f) controlar a utilização dos veiculos e equipamentos;

g) analisar a evolução dos custos de pessoa) e materi al

e fazer recomendaÇoes;

h) analisar as razões tócnicas dos ad'itamentos contratu-
ais e suas implicações, em termos financeiros e de consecuÇão de resultados;

. i ) colaborar com a Superi ntendênc i a de P'lanejamento e

Controles, no desempenho de suas atribuições.
§ 2s - Toao ato da uorregedoria, no exercício de sua com

petência, constará de relatório conclusivo, com recomendações.

uma vez

CAPÍTULO XI

DA Cor.rrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Artigo 18 - Compete à Comissão de Lic'i tação:

I - orientar a elaboração do manual de f icitações e,

aprovado, zelar por sua observância;

II - aprovar os editais de licitação (tomaàas de pre-

Ços, concorrê nc ias e

rid.ica e submetê-I os

tl tu ídas pe1o

çao;
IV - julgar as I icitaçóes (inciso II) e manifestar-se

sobre os recursos acaso interpostos;
V - aprovar os mapas das licitações sob a modalidade

de convite, elaborados na Divisão de Material e Patrimônio.

IeiIões), depois de examinados e vi sados pela Assessoria Ju-

à homol ogação do Prefei to Muni ci pa1 ;

III - providenciar a publicação dos edita'i s de licita-

§ lq - Comissões Auxil iares de Licitação poderão ser

Prefêito Munic'ipal , tecnicamente subord'inadas ao Presidente da

i ns

Co:

7"
I

PRAÇA PRESIDENTE
L__--\_--..-

KUBITSCHEK. 135 TEL: 731-1300 CEP 36404. CONGONHAS . MG

',t

*/,21'ê"1
l)irà

t*&l
iUN



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

missao de que trata este artigo.
S 29 - t de um ano o mandato dos integrantes da Conissão

e Comissões Auxiliares de Licitaçã0.

CAPÍTULO xII
DA ADI'IINISTRAçÃO AUXILIAR

Seçao I Da Admi n.i straçao Geral

Artigo l9 - À Secretarja Municipa] de Admin'i stração com-

petem, entre outros itens de administração geral , os pert.inentes a:

I - desenvolvimento de recursos humanos (recrutamento,
. se1êçã0, trei namento ) ;

II - registros de pessoal (controles de.nomeaçã0, con-

trataçã0, fr equôncia e movimentaçã0; controle de cargos e remuneração; expedien-

.tes de concessão de benefícjos; preparo de pagamento);

III - assistância ao servidor;
IV - material (licitaçã0, segundo a nrodalidade de convi

te, compras , al moxari fado, control e de d'i stri bui ção e consumo de materi a1 ) ;

V - patrimônio ( identjficaçã0, contr'oles, preservaçã0,

defesa, cessão de uso);

corre s pondenc i a;

VI - protocolo (recebimento e expediçao de documentos e

arqui vo qerai ; control es ) ;

ViI - serviços gerais {cantina, serviço de cópias, vigi-
lancta e zeladori a do predio-sede da Prefe'itura).

Seçáo II Da Admini straçáo Fazendar.i a

Artigo 20 - À Secretaria Municipal de Fazenda competêm

os assuntos rel ati vos a:

I - cadastramentos técnicos, entre outros, de imóveis;

estabel ec i mentos de indústria, comórc'io e prestadores de serviços; postos de re-
venda de combustiveis e lubrificantes; portos de areia e cascalheiras;

II - tributaçã0, arrecadação e fiscalização dos tribu-
tos e demais receitas municipais;

III - inscrição e cobrança da divida ativa;
IV - tesouraria: recebimento, pagamento, guarda e movi-

mentação de dÍnhejros e outros valores do t'.lunicipio ou caucionados; expedição de

boletins de caixa e outros demonstrativos; fiscalização e tomada de contas dos ór

PRAÇA PFESIDENTE KUBITSCHEK, I35 TEL: 731 -1300 J.uo 36404 CONGONHAS MG
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Administraçáo acaso encarregados do recebimento de dinhe'iro e outros valogaos da

res ;

gras de

rlloni al ) .

. IV _

contair'i i í dade públ ica,

contabilidade (reg'i stro e controle, seguncio as re-
oa aorni ni stração fi narrcei ra, orçanrentári a e patri -

CAPÍTULO XIII
DA ATIVIDADE_FIM

Seçao I Das 0bras e Serviços Urbanos

Art i go 21 À Secretaria Municipal de 0bras compete, en-

tre outros itens:

nico;

II

III
da doc ument aç ão

el aboraçao de

execução dos

estudos e projetos de

servi ços de topografi a

engenhari a;

e desenho téc

elaboraçao dos cadastros tecnicos de engenharÍa e

respectiva (levantamentos e plantas das redes eo arqu i v amento

equ'ipamentos );
IV aprovaçao das plantas das edificaçoes

fiscalização da execução das plantas de edifica-

parti cul a-

res e seu arqui vamento;

çoes parti cul ares;

, incluida
sani tári o e

- execuçao de

vi as públ i cas

obras púbf icas , em

urbanas e estradas e

caráter excepci o-
as obras de esgo-

VI

dasnal

to

a abe rt ur a

pl uvi a1 ;

VII - fisca'lização da execução das obras contratadas,

observada a competência da Secretaria Municipal de P1 anejamento e Controles;

VIII - execução das obras e serviços de conservação das

vias e prédios públicos, incluÍdos os da zona rural;
IX - administraÇao de oficinas (carpintaria, marcena-

rj a e de el etri ci dade ) ;

X - execução dos serviços urbanos, entre e'les, os re-
I ati vos a:

guarda muni ci pa l ;

trânsi to ;

l impeza púb l i ca;

col eta de lixo e

adrni ni stração dos

cr)

b)

c)
d)

e)

aterramento sani tári o;

cemr ter10s : I
PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 TEL: 731 -1300 CEP 36404. CONGONHAS - MG
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,a

conc edi dos ;

f) admrnrstração do term'inal rodoviário;
g) fiscalização dos serviÇos autorizados, permitidos ou

i

I

çaó dos predi os;
.i )

as doenÇas;

j)

pl ant i o de arvores e sua proteçao contra a dêpreda-

ça0, a praga e

implantaçao e manutençao de viveiros de mudas selecio
nadas;

I ) fiscalizaçã0, nos termos do códjgo de posturas, da hi
giene das vias públicas; das habitações, estabe'lecimentos e terrenos bald'ios; da

fabr:icaçã0, comércio, transporte e utilização de inflanráveis e explosivos; da ex-
ploração de pedreiras, cascalheiras, olarras e depósitos de areia e saibro; da'lo
cal ização e func i onamento das fei ras-'l i vres e rnercados ;

m) apreensão de animais soltos nas vias públicas.

§ la - A execuÇão da obra pública será direta ou median-

te contrato , precedi do de 1 i ci tação .

§ 20 - Constr tur atribuiÇão relevante da Secretaria o

controle da execução das obras contratadas.

§ 3o - Relativamente ao transporte púutico, a Secreta-

ria zelará no sentido de que seu planeiamento observe os requisitos do art. 187

da Lei 0rgân'ica do Município, i ncumbi ndo-.lhe, de modo especial:
a) colaborar com a Assessoria de Pl anejamento e Contro-

le5, na fixação ou revisão das tarifas do transporte coletivo e de táxi, com base

em planitha de custos;
- b) zelar para que sejam

tivos e metas do transporte coletivo e de táxis
'Planejamento 

e Controles, no plano d'i retor;

jmpl antadas as diretrizes, obje-
estabel eci das pel a Assessori a de

col eti vo e de

contrato;
do serv'iço de

tac) fiscalizar os serviços de transporte
nos termos da 1ei, do regulamento e do

d) instruir os expedientes de permissão

tratos de concessao

xÍ e apl i car-1 he sanÇóes,

ta

xis;

transporte col eti vo,

e) fiscalizar os terminas de transporte coletivo urbano;

f) zelar pela efetividade das regras de gratuidade de

estabel eci das em 1ei ;

g) fiscalizar a execução dâs termos de permissão ou con-

do transporte col eti vo.

§ 4a - À Seção de Habitação compete executar a poljtica
habitacional , tendo em vista ampliar a oferta de moradia destinada, prioritaria

IT,
l

RAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, I35 TEL /31-t 300 C 36404 - CONGONHAS tvlG

h) sina'l ização e emplacamento das vias públicas e numera



w
..mente, à população de baixa renda, bem como melhorar as cond'iÇões habitacionais,

- segundo as diretrizes constantes da Lei 0rgân'ica MunicÍpa1 .

':' Artigo 22 - À Guarda l,4unicipa'l incumbirá, com fundamen-
.tos nos arts. .l44 

da Constituição da República e .l38 da Constituição do Estado, a

proteção do patrimônio e serviços municipais (vigi1ância de pródios, praças e jar
dins; controle de mercadorias, materiais e veículos do patrimônio municipal; fis-
calização de estacionamento de veiculos, em áreas privativas de órgão municipal ,

entre outros itens), conforme normas vigentes esta guarda poderá ser contratada.

Seçao II Da Educaçao

Arti go 23 À Secretaria Municipal de Educação competem

os assuntos relativos:
ao ensi no urbano pre-escolar dg pri mei ro graue

(lê a 8ê series);
ao ensi no rural ;

à assi stônc ia ao educando;

à orientação pedagógica e educacional .

Seçao III Da Saúde Públ i ca

I]
III
IV

Seçao IV Do Apoio Rural e Âbastecimento

Artigo 25 - À Secretaria Munic'ipa1

tecimento competem os assuntos pertinentes:_
I - a participaçao da definiçao

tura.e manutenÇão das estradas e caminhos vicinais;

de Apoio Rural e Abas

das d i retrizes de aber

uPRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, I35 T L: 7 1-r 300 P 36404 CONGONHAS - MG
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Artigo 24 - À Secretaria Municipal de Saúde Públ ica com-

pete:

I - a e)aboração e execução do plano municipal de saú-

de públ ica (vigi1ância sanitár.i a e epidemiológica);

1I - a elaboração e a execução do plano de segurança e

med j c'ina do trabalho;
III - a fiscalização e controle do matadouro municipal .

supervisão tócnica .. ,..:::::i:';,:l:::.; l.'il:::1rlll::l'il.firlo::',::1,r,:
de assistência de saúde, postos à d'i sposição dos municipes (médica, odontológica,

de enfermagem e I aboratori al ).

a
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II - à implantação das diretrizes de

hQs produtores ru r a'i s;

fomento aos peque-

pel os pequenos produtores rurais,
remuneração mód'ic a, observados os

de

de

lll - a utilizaÇao,
agrí col as, medi anteequ i pamêntos automotore s

mai s cri tér'i o s ;

los de raça.

CAPÍTULO XIV

DAS I.IEDIçOES E CONTROLE DE ESPECIFICAÇOES

Artigo 26 - Fica instituida, diretamente subordinada ao

Prefeito Municipal , a Comissão de Medições e VerificaÇão de Especificações.

§ 
.lo - Compete à Comissão:

a) controlar e, se for o caso, refazer as medições e ve-

rificação das especificaÇões de obras e fornec'imentos, previamente à autorização

dos pagarnentos respecti vos;

b) recomendar ao Prefeito Municipal as medições que cou-

berem, incluída a de anulação de procedimento e apuração de responsabilidade, no

caso de inobservância de edital ou cláusula contratual ,

§ Zs - Será nu1o, de pleno dire'ito, não gerando qualquer

responsabil idade para o Municipio, o pagamento de execução de obra ou fornecimen-

to que se fizer com inobservância do disposto neste artigo.
§ 3s - A Comissão será constituída por representantes da

Secretaria Municipal de 0bras e Serviços Urbanos, da Div'i são de Materi al e Patri-
mônio, da Assessoria de Planejamento e Controles e do Serviço Autônomo de Águas e

Esgoto (SAAE), nos assuntos a ele pertinentes.

PBAÇA PRESIDÉNTF KL]BITSCH 135 - TEL] 731-1300 P 36404 CONGONHAS - MG

ô

IV - a reuniões periódicas dos agricultores e criado-
res,. para debate de assuntos de seu interesse;.

V - ao atendimento às reivind'icações dos pequenos pro-

dutores, nos limites da competôncia e dós recursos do Município, ou apoio a tais
reivindicações, junto aos outros níve'i s de governo;

VI - fomento à implantação de fciras-livres e mercados

e a participaçao dos asricul':':'.[:.?::;::': 
::,:ffil:':; cadastro de produto

res rurai s;

VIII - à implantação de viveiros de mudas de hortaliças e

sua di stri bui ção;

lX - à implantação de hortas comunitárias;

X - a promoçao de exposiçoes periodicas de gado e cava

n-r'
10trlr

ú Ca{..a-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

CAPÍTULO XV

DAS LICITAçõES

Arttgo 27 - Aditamento ao contrato resultante de licita-
çao somente podera ser celebrado se previsto e nas condiçóes em que o tenha sido,
no edital , em nenhuma hipótese se admitindo o que exceder o valor-limite da moda-

I i dade previ sta de licitaçã0.
§ lo - toao edital de tomada de preços e concorrência se

ra, em resumo, publicado, sob pena de nulidade oe pieno direito, no -Minas Ge-

rai s "., três vezes consecutivas.

§ 2q - Mensalmente, ató o 10a (décimol dia do mês seguin

te ao vencido, o Assessor de Planejamento e Controles e a Di visão de Materia'l e

Patrimônio tornarão púUlica, conjuntamente, a relação das licitações realizadas
no môs anterjor, com a indicação das datas de sua realização, ob{eto, valor e ad-
judicatário da obra, serviço ou fornecimento.

CAPÍTULO XVI

DAS DISPOSIçõES FINAIS

sujei tam ao regi me

gita'esta lei , são

b'l i caçao dest a

do êxercr c10 em

'I e'i entrara

CMC / jcbm.

PBAÇA PBESIDENTE KUBITSCHEK,

Artigo 28 - 0s cargos de prov.imento em corn'i ssao,

estatutário, vincu'l ados à organização administrativa de

os constantes do p'l ano de cargos e carreiras.
Artigo 29 - Dentro de 30 (trinta) d'i as, contados

que

que

se

co

da pu-

1ei , o Executi vo:

I - adaptará, analiticamente, a esta lei, o orçamento

curso;

ut'i I i z ará

na ío rrna

II - regulamentara esta lei .

Artigo 30 - Para atender à despesa decoriente desta 1ei,

o Executivo dotações próprias de seu orçamenLo, assegrlrados os recursos

do art. 43 da Lei 4.320164.

Artigo 3l - Revogadas as disposições em contrário, esta

em vigor na data de sua publ icaçã0.
Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vintê e oito dias

do môs de ma'io de mil novecent s e noventa

Arna do da

e,^do'i s .

' r, i
'.-\ l-';
0sório

de Castro Seabra

lluni c.i pa1

u/.,t,
Ct iru

Prefeito Muni ci pa1

Manoe ntei ro

Secretári o
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L[l Na t.909

^]_It.Ír^ 
RrD^çÃo u0 

^,lTICo 
5a, t)^ Ltt Na l.tr45, t)E ?Blo5lg?,

CHIANI)O A SECRITARIA HUNICIPAI. DO BIH-ESIAN SOCIAL.

,ô

A C,:rrnara l'lun lc l pa I do

cretô e eu, l,refeito
gulrrte lcl:

Congonlr,ts, Istado de Mlnas Gerals,tl,e_

Murrlcip,rl, sanciulro e pronrulgo a so.

Itttrl
^rtlgo 

lQ - Flca instltulda na estrutura organlzqclonal do

er [xecutivrl I'lurricipal, aprovada pela Lei ne l.t]4';, dc ZBl05l92, a Secretarla
lcl'gal do úcru Estar Soclal, crlando-se, rro artlgu Sq da cltadô lel, o suLr ltern

1.5'r sub-divisao o saber:
1.5,'!:crct,rr i,r l.lrrriclual do llern-tstar Soclal
hl.i -. tliv.is;iu tlo apolo hôbl tacional
1.5.2 -. t)ivisÀo rle a polo social
.!.i . Seç.io rlo nrateri al rle constr"ução

1.5.4 -, Sr-'ç iir.r rlc pror,roção hLrrnarra.

a rlu0 §c s e!uo u

Ârt i grt 2Q

aI t.I go lQ com a s egu i n te ledaçao:
sr ÇÀo v

Àrtlgo 26 - À Secretarla do lhur-Estar Soclal coltÍ)ete:
Construção rlc nrorad I a.,;

Í'rodução de I otes populares

Urban I zaç ão e/ou errôdlcaÇão
Aqrrlsi.ção de rllstrlbui,;ão de

llolhoria e adnrlnistraçio tle

llegul arizaçãr-r fundlári r;

I

II
Iu
lv
v

vl

- Flca crlada a Seç,io V, no Capltulo XÍll da lei

urtranl zados;

de f avelas;
materl al de construção;

núc I eos hôbjtaclonôls;

lnserção dos

VII -- Tácnlca nrórllca, juriclica e de pronroção;

VIll - Servlços de apoio em progratnas habltaclonals, de sa

rrearnerrto básico e revitallzação de áreas degrarjadas
pôra uso coletlvo;

IX - l,rogramas de saúde;

X - Qualsquer outras ações de lnteresse soctal aprova -
das pelo Conselho Municlpal do Benr-Estar Soclal.

^rtlgo 
30 - Serão renumerados os ôrtigos <Ja Lel na 1.845 ,

dIsposltlvos desta lel.
. 

^rtlgo 
49 - Lel específlca dr,t'lnlrá recursos orçarnentárlos

a a Secrotaria, vlsantlo a vlabillda<le rlc operaçãt,, alncla no presente exerclclo.
Ârtlg<l 5a _ Revt.rgadas as rlls;r,rslções em corrtrárlo, estir

I errtrarõ crrt vl!or nô datô de sua pulllicação,

l'lt|Sll)l:Nllr Llllllls(llll:K. lti - Il:1.: l -t xt

VI,
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Congonhas, 25 de setembro de 1.997 .

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 035197 - modiÍica a Lei 1.845, de28105192.

PARECER

Trata-se de projeto de lei modificando a ki 1845. que dispõe
sobre a organização da administração direta e indireta do poder executivo.

E competente o Executivo para apresentar o presente projeto,
sendo materia de interesse exclusivo do Município.

A proposta vem adequar a legislação municipal à legsilação
federal, notadamente a Lei 8.080, que regulamentou o SISTEMA I-INICO DE
SAUDE.

Sendo assim, a proposição e legal e constitucional.

Este e o nosso entendimento, smj.

rAY
ADRIANO MELILLO

Procurador Geral do Legislativo

Comissões:

ffi
tr-
a-!-
n-!-
tr-

Legislação, Justiça e Redação.
Tributação, Finançás e Orçamento.
Saúde e Assist. Social.
Educação, Cultura e PatÍimônio HistóÍico.
Obras e Serviços Públicos.
Proteção âo Meio Ambiente.
Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/am,âmfs
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Câmara Municipal de Congonhas
fl

Cidode dos Profelos

Congonhas, 09 de outubro de 1.997.

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Final

Ref.: Proieto de Lei no 035/97 - MODIFICA A LEI í.845, DE 28/05/92.

competência
Município.

Trata-se de um projeto modificando a lei 1.845, de
do Poder Executivo e de interesse exclusivo do

O projeto vem adequar a Lei 8.080 à legislação
municipal.

A proposição é legal e constitucional e sou favorável
à sua aprovaçáo

Este é o meu no.

t @r"
JOSÉ P RO Í\íl

Rrro Fodre AnÍônlo coíÍêo, no ló3 - cenro - congonhos - MG - cEp 3ó,4t5{oo - Iêbíoc (ogll73l.l84o

RELATORIO
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.^ .Câmara [tlgnicipal de Congonhas
, I 8 de novembro de 1997. 

cuode dos proÍetos

ffi^

A
Comissão de Saúde e Assistência Social

Ref.: Projeto de Lei no. 035/97 que Modifica a Lei 1845, de 28/05/97.

A Comissão de Saúde no ârnbito de sua competênci4 nada tem a opor
ao projeto em questilo visto que vem seguir os princípios inculpidos na Lei
8080, que trata do Sistema Unico de Saúde.

Dita Lei delega ao Município fazer o controle, avaliação e auditoria do
SUS dentro do mesmo.

No mesmo sentido, está inserido no SUS elaboração e execução do
Plano de Segurança e Mediçina do Trabalho.

Por estas razões, somos favoráveis à aprovação do mesmo.

P ç.*
,?il.- A""üÁ

RONALD SSUNÇÃO

S

elator

ü ü I

Ptb-, a^^*/r^aA-

RuoFodÍeAnrônbcoíÍêo,noró3-cenrÍo-corEonhos-MG-cEp3ó.4r5-oo0-IebÍo((o3r)73r.1640

RELATORIO
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Câmara Municipal de Gongonhas

l_x^
ç,w .'' 't "z t 

,
MARCO ANTÔNIO VARTULI

Vereador

11_

- CIDADE DOS PROFETAS -

REQUERIMENTO no 305/97

EXMO.SR.
DrvrNo saenRÁ
DD. pREsrDENre oa cÂuaRe MUNtctpAL DE coNcoNHAS -Mc

Sr. Presidente

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com
texto regimental vigente, ouvido o plenário, requer a V.Exa. que nos termos do
arligo 275 do Regimento lnterno, dispense a discussão e votação da publicação da
redação final dos projetos 035/97 e 038/97.

Câmara Municipal, aos dois dias do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e sete.

Rua Padre Antônio Conea, 163 - Centro - Congoúas - Fone: (031)731-1840-Fax:(031)731-3244

l,r

w



Câmara Municipal de Congon

i

Cidode dos RoÍeios

pnoposrçÃo DE LEt No 03í/92

MODIFIGA A LEt N9 í.845, DE 28105192.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. ío - Os dispositivos a seguir enumerados da Lei n9 1.845,
de 28105192, que dispõe sobre a organização da Administraçâo Direta e lndireta
do Poder Executivo, passam a viger com a seguinte redação:

"Art. 5S -
3 - Órgãos de administração auxiliar
3.í.4 - Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho

4.3 - Secretaria Municipal de Saúde Pública
4.3.2 - Serviço de Controle, Avaliação e Auditoria do Sistema

Unico de Saúde do Município.

AÍ1.24 -
ll - o serviço de controle, avaliação e auditoria do Sistema

Único de Saúde do MunicÍpio."

AÉ. 29 - Fica criado o inciso Vlll no artigo 19 da Lei 1.845192,
com a seguinte redação:

Vlll - elaboraçâo e execução do Plano de Segurança e
Medicina do Trabalho.

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos três dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noventa e sete.

DIVIN
Preside

RuoPodreAnlônlocoÍÍêo,noló3-CêntÍo-Congonhos-MG-CEPSó.4I5{OO-TêteÍo((031)731.1840
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LIli N" 2.I53

I\,I0DIFICA 
^ 

t,til N' 1.845, DE 28/tJ5l92

Â Câmara Municipal de Congorrhas, llstado cle Minas
Ger-ais, âprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

pronrulgo a segrrinte lei:

Àrt. 1'- Os dispositivos a segui enuureraclos da Lei no

1.845, de 28105197, que dispõe sobre â organizâção «la Àdministração Direta e
Indireta do Poder Executivo, pcssnnl â vigcr conl a seguinte redação:

o: ri

"^rt. 5n..... ....

4.3 - Secretaria Municipal «le Saírdc Pírblica
4.3.2 - Ser'viçtr de Controle, Avaliaçâo e Auditoria do

Sistenra Unico de Saírde do Muhicípio.

r'.rt.24
I[ - o serviço de controle, avaliação e auditoria do

Sistcnra llnico de Saúrdc do Mutricípio."

Ârt. i" - I'ica criaclo o irrciso VIII no artigo l9 da Lei
1.845192, conr a seguinte redação:

VIII - elaboração o execução do Plano de Segurança e

Me<licina do Trabalho.

Art. 3" - tista lei enlra ern \/igor na dala de sua
publicação.

l'refeitura Municipal cle Congonlras. aos quatro clias
do ntês dc dez.enrbro de nril novecentos e novenla e scte.

ta ()u Fcrreira .Iírlrior'
F'r feit un icipal

üúç,1nnustoeNrrrullTscncK,N"I15-cENrRo-coNcoNn^s-t!4c-ccp36.4r5,000-Tn..:(0r)71r.u00-rx:(0rr)7ir.r24o
rE:ffi

#.
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3 - Órgãos cle administlação auxiliar
3.1 .4 - Divisão de Segurança e Metlicina do 'l'rabalho


